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slmo Senhor Ptesidente da Càman Murucipal de Cascavel,
Protoco

INDICA, nos teÍmos que Íegem o art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, petânte a TRÀNSITÂR, soücitando a

instalação de um redutor de velocidade, do tipo radar, na Íu Xavantes, esquina com a Íua
Púbüo Pimentel, Bairro Santa Cruz.

É a Indicaçío. Sala de Sessões

5 de Outubro de 2020

/ PSC

JustiFrcauva:

A ptesente pÍoposta legislativa visa resguardat o imenso fluxo de veículos e

também de pedestres que transitam na teferida via, vez que poÍ diversos momentos
ultrapassam da velocidade permrtida na regjão, colocando em risco a população.

O radar de velocidade, instrumeflto de ftscaltzação elettônica de trânsito,
é regtiartzado pela Resolução 396/1,1 do Conselho Nacional de Ttânsito
(CONTRÂN). E tem como objetivo controlar a velocidade de circulação dos
veículos, a fim de coibit os excessos de velocidade nas vias, tuas, todovias. Dessa

forma, garantindo a segurança da comunidade no tÍânsito.
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